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EMENTA. CONSULTA. 2. PARIDADE ENTRE SERVIDORES ATIVOS E  INATIVOS. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41/2003, ARTIGOS 6º E 7º. INCORPORAÇÃO AOS PROVENTOS DOS INATIVOS DE AUMENTO DE REMUNERAÇÃO E REESTRUTURAÇÃO DE CARGOS RELACIONADOS COM SERVIDORES ATIVOS, CONCEDIDOS POR LEI. 3. QUESTIONAMENTOS ESPECÍFICOS: (I) POSSIBILIDADE, PARA SERVIDORES APOSENTADOS ANTES DA VIGÊNCIA DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/1998, DE INCORPORAÇÃO PROPORCIONAL, NO CÁLCULO DE SEUS PROVENTOS, EM RUBRICA RELACIONADA A GRATIFICAÇÃO SOBRE EXERCÍCIO DE CARGO DE COMISSÃO, DE AUMENTO DO VALOR DE REMUNERAÇÃO CONCEDIDO A ESTES CARGOS, TENDO EM VISTA EDIÇÃO DE LEI MUNICIPAL; (II) POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DO VALOR PERCEBIDO A TÍTULO DE PROVENTOS QUANDO OCORRER REESTRUTURAÇÃO DE CARREIRA, E REENQUADRAMENTO CONCOMITANTE DOS SERVIDORES ATIVOS E INATIVOS DESTA CARREIRA, TENDO EM VISTA EDIÇÃO DE LEI MUNICIPAL. 4. CONHECIMENTO DA CONSULTA. ABSTRAÇÃO DOS DADOS OBJETIVOS APRESENTADOS. OFERECIMENTO DE RESPOSTAS AFIRMATIVAS ÀS INDAGAÇÕES, SEGUINDO MANIFESTAÇÕES UNIFORMES DA DIRETORIA JURÍDICA E DO MINISTÉRIO PÚBLICO, CONFORME VOTO. 

RELATÓRIO
Trata-se de consulta formulada pelo Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Vilmar Cordasso, envolvendo questões acerca da paridade entre servidores ativos e inativos, à vista dos artigos 6º
 e 7º
 da Emenda Constitucional nº 41/2003.

2. Os questionamentos apresentados são os seguintes (verbis): 

“CONSIDERANDO QUE

A Lei Municipal n° 2633/1997, de 18 de setembro de 1997, que estabelecia o Quadro Único de Pessoal do Município de Francisco Beltrão, cuja cópia segue em anexo, estabelecia os vencimentos dos Cargos em Comissão, conforme o ANEXO V – VENCIMENTOS – TABELA 1 – CARGOS DE PROVIMENTOEM COMISSÃO, da mencionada lei.

Previa ainda, a referida lei, a atribuição de Gratificação de Representação, que variava de 10% a 50% sobre o valor equivalente a cada símbolo constante da tabela acima mencionada, conforme consta do parágrafo único do artigo 11 da Lei Municipal n° 2633/1997.

Com o advento da Lei Municipal n° 2861/2001, de 17 de dezembro de 2001, que alterou as disposições da Lei Municipal n° 2633/1997, o artigo 11 desta foi alterado e seu parágrafo único foi revogado, passando os cargos em comissão a ter seus vencimentos fixados em parcela única.

Com esta alteração, os valores dos símbolos dos cargos em comissão tiveram um considerável aumento em seus valores, além dos reajustes normais concedidos aos servidores.

Considerando que no quadro de servidores APOSENTADOS do município, cujos benefícios foram concedidos antes da vigência da Emenda Constitucional n° 20 , existem servidores que incorporam em seus proventos gratificações calculadas sobre o valor de cargos em comissão, vantagem esta prevista na legislação vigente á época.

PERGUNTA-SE

Os servidores que foram aposentados antes da vigência da Emenda Constitucional nº 20, e que tiveram incorporado no cálculo de seus proventos gratificações calculadas sobre o valor básico de cargos em comissão, o qual foi aumentado consideravelmente nos termos da Lei nº 2861/2001, tem direito a atualização de seus proventos calculando-se a gratificação incorporada sobre o valor atual dos cargos em comissão? 

(...)

CONSIDERANDO QUE

O Cargo de Contador, conforme consta da Lei Municipal nº 2633/1997, era representado pelo nível 18-05. Com o advento da Lei Municipal nº 3232/2005, de 19 de dezembro de 2005, o mesmo sofreu alteração de nível, passando a ser representado pelo nível 19-05, aumentando com isso o valor da remuneração do cargo.

PERGUNTA-SE

Os servidores que foram aposentados com o Cargo de Contador ainda representado pelo nível 18-05 têm direito a atualização de seus proventos tomando-se como base o valor da remuneração atual no nível 19-5, considerando que o nível 18-5 foi extinto?”

3. Foi anexada à consulta cópias das leis referenciadas, além de parecer da Assessoria Jurídica do Município, subscrito pelo senhor Fernando Luiz Chiapetti, o qual, aduzindo que o artigo 120
 da Lei Municipal nº 3141/2004 encontra-se em consonância com os mandamentos constitucionais, conclui que, “considerando a consulta proposta, o teor do artigo 7º, da EC nº 41/2003, somos pela resposta afirmativa à consulta sobre a possibilidade de repasse aos servidores inativos dos benefícios oriundos da modificação da remuneração, transformação ou reclassificação de cargo em que se deu a aposentadoria, tendo em vista edição de nova Lei Municipal” (grifos no original).

4. Admitida a consulta conforme despacho nº 641/08 do então relator Conselheiro Maurício Requião de Mello e Silva, a Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, de acordo com a Informação nº 57/08-CJB, a fls. 60/61, relata que não existem prejulgados acerca da matéria, citando porém, como decisão que mais se aproximaria da questão, a Resolução nº 2988/2005, além do protocolado nº 9228/066. 

5. A Diretoria Jurídica, através do Parecer nº 17594/08, a fls. 62/64, subscrito pelo Assessor Jurídico Mário Vitor dos Santos, corrobora com a posição defendida pela Assessoria Jurídica do consulente, no sentido de “responder afirmativamente às duas perguntas formuladas na presente consulta”.

6. Quanto à primeira questão, que versa sobre a possibilidade de que o cálculo de proventos dos servidores inclua a gratificação incorporada em percentual incidente sobre o atual vencimento de cargo em comissão, tendo em vista a isonomia e paridade entre os servidores, alega que a concessão da vantagem teria fundamento na redação do art. 40 
, § 4º, da Constituição Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, assim como na Súmula 359
 do Supremo Tribunal Federal.

7. A respeito da segunda questão, versando sobre o cargo de contador, que passou a ser identificado por nível diverso, e a possibilidade de enquadramento de servidor aposentado no novo nível, que implicaria em majoração da remuneração, como já aduzido no primeiro questionamento, caso se trate de servidor aposentado antes da edição da EC nº 20/98, entende a unidade que deve ser invocado o mesmo dispositivo já transcrito, ou seja, o art. 40, § 4º, da Constituição, na redação citada. Neste sentido assevera que o cargo em questão, apesar de ter tido seu nível modificado pela Lei Municipal nº 3232/2005, possui ainda os mesmos pressupostos para seu exercício e as mesmas atribuições, independentemente da nomenclatura adotada. 

8. O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº 531/09, fls. 65/66, da lavra da Procuradora Valéria Borba, manifesta-se no seguinte sentido: 
“Esta Procuradora compartilha do entendimento da Diretoria no tocante a paridade à vista dos adicionais e também do entendimento do Supremo Tribunal Federal acerca do tema.
Quanto à remuneração propriamente dita, entendo que se deve assegurar o nível 19 referente ao cargo de Contador e quanto “AV” ou subnível, esse deverá ser adaptado ao valor percebido à época da edição da Lei alteradora dos vencimentos
Diante do exposto, esta Representante do Ministério Público de Contas opina que a consulta seja respondida nos termos acima aduzidos.”
VOTO
A presente consulta pode ser conhecida, nos termos do artigo 38 da Lei Complementar n° 113/2005, devendo no entanto serem abstraídos os dados objetivos constantes da mesma, a fim de que seja respondida somente a tese subjacente aos questionamentos. 

2. Neste contexto, acompanhando no mérito as manifestações da Diretoria Jurídica e do Ministério Público, voto para que as questões sejam respondidas da seguinte forma: 

I) é possível a aplicação, no cálculo dos proventos dos servidores aposentados com fundamento em regras de paridade definidas pela Constituição Federal de 1988, no âmbito de rubrica de vantagem concernente a gratificação incorporada, de percentual idêntico ao concedido para o cargo correspondente ocupado pelos servidores ativos do município, desde que o aumento tenha sido concedido por lei;

II) é também possível, para os servidores aposentados com fundamento em regras de paridade definidas pela Constituição Federal de 1988, a alteração dos valores percebidos a título de proventos em decorrência de reestruturação do cargo ocupado, com ou sem reenquadramento na carreira, tendo em vista edição de lei sobre a matéria. 

3. Por oportuno, ressalto não vislumbrar nenhuma correlação entre a matéria tratada e a Súmula 359 do Supremo Tribunal Federal, discordando pois da fundamentação adotada pela Diretoria Jurídica para o deslinde da questão.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 526091/08, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO, por unanimidade, em responder à presente consulta nos seguintes termos:
I) é possível a aplicação, no cálculo dos proventos dos servidores aposentados com fundamento em regras de paridade definidas pela Constituição Federal de 1988, no âmbito de rubrica de vantagem concernente a gratificação incorporada, de percentual idêntico ao concedido para o cargo correspondente ocupado pelos servidores ativos do município, desde que o aumento tenha sido concedido por lei;

II) é também possível, para os servidores aposentados com fundamento em regras de paridade definidas pela Constituição Federal de 1988, a alteração dos valores percebidos a título de proventos em decorrência de reestruturação do cargo ocupado, com ou sem reenquadramento na carreira, tendo em vista edição de lei sobre a matéria. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.
   Sala das Sessões, 12 de novembro de 2009 – Sessão nº 42.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Vice-Presidente no exercício da Presidência 

� Art. 6°: Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo � HYPERLINK "http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituiçao.htm" \l "art40" �art. 40 da Constituição Federal� ou pelas regras estabelecidas pelo art. 2º desta Emenda, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até a data de publicação desta Emenda poderá aposentar-se com proventos integrais, que corresponderão à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, quando, observadas as reduções de idade e tempo de contribuição contidas no � HYPERLINK "http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituiçao.htm" \l "art40§5" �§ 5º do art. 40 da Constituição Federal�, vier a preencher, cumulativamente, as seguintes condições:


I - sessenta anos de idade, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade, se mulher;


II - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;


III - vinte anos de efetivo exercício no serviço público; e 


IV - dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria.





� Art. 7º: Observado o disposto no � HYPERLINK "http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituiçao.htm" \l "art37xi." �art. 37, XI, da Constituição Federal�, os proventos de aposentadoria dos servidores públicos titulares de cargo efetivo e as pensões dos seus dependentes pagos pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, em fruição na data de publicação desta Emenda, bem como os proventos de aposentadoria dos servidores e as pensões dos dependentes abrangidos pelo art. 3º desta Emenda, serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos aposentados e pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão, na forma da lei.





� “Art. 120 – Os respectivos proventos de aposentadoria e as pensões dos dependentes serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão, na forma da lei”.





� Art. 40. O servidor será aposentado:


(...)


§ 4º Os proventos da aposentadoria serão revistos, na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, na forma da lei.





� "Servidor público: aposentadoria: proventos: direito adquirido aos proventos conforme a lei regente ao tempo da reunião dos requisitos da inatividade, ainda quando só requerida na vigência da lei posterior menos favorável (� HYPERLINK "http://www.stf.gov.br/jurisprudencia/nova/pesquisa.asp" \t "_blank" �Súmula 359�, revista)." (� HYPERLINK "http://www.stf.gov.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?SEQ=365001&PROCESSO=382631&CLASSE=RE%2DAgR&cod_classe=539&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=&EMENTA=2213" \t "_blank" �RE 382.631-AgR�, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, julgamento em 18-10-05, DJ de 11-11-05)








